
PREFEITURA
MUNICIPAL
DE AGUDOS A VIDA É BEM MELH

LEI N.O 3.0 71 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2000

AUTORIZA P~ORROGAÇÃOEMERGENClAL DE CESSÃO DE
USO DE It..H)VEL ~..~ Ut~ICIPAL Et..~ FAVOR DO "'S ESI 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA': PARA
FUNCIONAMENTO DO "'CENTRO t:'OUCACIONAL SES! 1 1!! 
AGUDOS/Spn r ~ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI AS

rose AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito MUnlciral de Agudos, Estado de São Paulo, no
~SQ d'2: S!J2S at l":buiçc'es !egajs, faz saber que a Câmara j"br!lcipa l eprovou e el'2: 5.3f: '.:::!Q!":2 e P('~:!~ !l :g .=:

a segu inte Lei:

ARTIGO P'RI~·~EIRO - Em car áter excepcional, fac2 a breve co nclusão total das ceras ~Je

construção de novas instalações. fica o E}(ecutivo r"1unic!pa1autorizado 3 prorrogar, a partjr de 01 de
f.o"O" &)'lf' r"l ri "", 2nnn ~t.é. ':!1 de " d h .... de 2 nnn (C:: l= rc: Mr=c:~C; \ r. contrato rto r-c>c c:.~r-. rio 1'5 :) t :hd rv
,~ .~.~ ~ J " ...... .... - L.. ~ ' " '"' ~ • • "-' _ "-' , ~'~""''''''

gratui to, do imóvel da municipalidade localizado à Avenida Fausti no Ribeiro , nO 261, em AQudo5,.
decor rente das Leis nO 1.066 de 03/09/74; 1.670 de 02/10/84; 1.706 de 13/ 02/ 85; 1 872 de
23/ 12/ 85; e 2.001 de 13/09/89, em favor do "SESI" (SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA), para nele
contmue. func.onanco o "CENTRO EDuCACiONAi... S sr N° 114fi

•

ARTIGO SEGUNDO - I odas as cláusulas do contrato de cessão cr.::leo(Jdc- em 17 d~

fevereiro de 1992 e suas aiterações posteriores, celebradas entre a Prefeitura i"Íunicipai de I\gudos e
o SESr - SePJ:çQ Socia l da Indústna/Reglonal São Paulo, f icam rat ificadas, exceto as Cláusulas
referentes aos prazos de duração da cessão de uso, que obedecerá v disposto nesta LeI.

ARTIGO TERCEIRO - Ficam expressamente renficedas .:J S eutoriz .ções concedidas ao
Execunvo r"iumcipal nos termos dos Art igos 30 e 4° da Lei nO 2.876, de 11 de dezembro de 1997,
com as aiterações impostas pela Lei nO 2.945, de 28 de dezembro de 1998.

ARTlGO QUARTO - Esta Lei entrará em vigor na deta de SUâ publi cação, com seus deitc-s
retroagindo a 01 de fevereiro de 20aOr revogadas - ~. disposições em contrário.

Prefeit ura Hunicipal de Agudos, 09 de fev rerro de 2. 00

•
JOSÉ AFONSO A BOSA CONDI

Prefeito M nicipal

Pubiicada e R.cgistrad na forma da Lei.
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